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DECRETO N.º 059/2022 

 

SÚMULA - Abertura de crédito adicional suplementar. 
 

O Senhor Dartagnan Calixto Fraiz, Prefeito do Município de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, 

usando de suas atribuições legais, e em especial a Lei nº 2.231 de 10 de dezembro de 2021;  
 

DECRETA, 
 

Art. 1º. Fica aberto no orçamento vigente um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 10.414,88 

(dez mil quatrocentos e quatorze reais e oitenta e oito centavos), com recursos de remanejamento de dotações 

orçamentárias, na seguinte dotação de despesas: 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

Órgão - 03 - Secretaria Municipal de Administração. 

Unidade - 001 - Departamento de Administração, Compras e Licitações. 

Projeto/Atividade - 04.122.0003.2005 - Atividades da Administração Municipal. 

Natureza da Despesa - 3.3.90.93.00.00 - Indenizações e Restituições. 

Código reduzido - 00862 - 00494 - 0494/09/02/06/20 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos 

de Saúde. 

Valor R$ 10.414,88 (dez mil quatrocentos e quatorze reais e oitenta e oito centavos).  
 

Art. 2º. ervirá como recurso para o custeio do presente Crédito Suplementar, os cancelamentos de 

dotações orçamentárias que abaixo seguem. 
 

Órgão - 03 - Secretaria Municipal de Administração. 

Unidade - 001 - Departamento de Administração, Compras e Licitações. 

Projeto/Atividade - 04.122.0003.2005 - Atividades da Administração Municipal. 

Natureza da Despesa - 3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil. 

Código reduzido - 00740 - 00000 - 0000/01/07/00/00 - Recursos Ordinários (Livres). 

Valor R$ 10.414,88 (dez mil quatrocentos e quatorze reais e oitenta e oito centavos).  
 

Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Ribeirão do Pinhal - PR, em 13 de abril de 2022. 
 

Dartagnan Calixto Fraiz 

Prefeito Municipal 
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PRIMEIRO ADITIVO CONTRATO 068/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2021 

 

Extrato de Aditivo Contrato celebrado entre o Município de Ribeirão do Pinhal, CNPJ n.º 76.968.064/0001-42 e 

a empresa MH BRASIL – CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTÁBIL EIRELI, CNPJ nº. 

03.059.231/0001-69. Objeto: contratação de empresa especializada para prestação de serviços na área de 

administração pública, e no suporte técnico dos sistemas operacionais, ou outros que vierem a substituí-los, 

além da realização de diagnóstico da estrutura administrativa e de ações de capacitação e treinamento dos 

servidores municipais conforme solicitação do Gabinete. Data de assinatura: 08/04/2022. Vigência: 15/04/2023, 

MADISON LUIS DA SILVA GUILHERME CPF: 661.226.359-87 e DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, 

CPF/MF n.º 171.895.279-15. 

 

 
 

SEGUNDO ADITIVO DE REAJUSTE DA ATA REGISTRO DE PREÇOS 007/2022. PROCESSO 

LICITATÓRIO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2022. 

 

Extrato de Aditivo Ata Registro de Preços celebrado entre o Município de Ribeirão do Pinhal, CNPJ n.º 

76.968.064/0001-42 e a empresa AUTO POSTO ANAVIAR LTDA, CNPJ nº. 03.036.406/0001-12. Objeto: o 

registro de preços para possível aquisição de combustíveis para os veículos da Frota Municipal, conforme 

solicitação da Secretaria de Transportes e Viação. Valor Item 06 – Diesel S-10 R$ 6,61. Data de assinatura: 

12/04/2022, ARTHUR HENRIQUE MEZURAM SANTOS CPF: 060.335.869- 13 e DARTAGNAN 

CALIXTO FRAIZ, CPF/MF n.º 052.206.749-27. 

 

 
 

PRIMEIRO ADITIVO DE REAJUSTE DA ATA REGISTRO DE PREÇOS 008/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2022 

 

Extrato de Aditivo Ata Registro de Preços celebrado entre o Município de Ribeirão do Pinhal, CNPJ n.º 

76.968.064/0001-42 e a empresa SÃO ROQUE COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA, CNPJ nº. 

22.920.404/0001-36. Objeto: o registro de preços para possível aquisição de combustíveis para os veículos da 

Frota Municipal, conforme solicitação da Secretaria de Transportes e Viação. Valor Item 03 – Gasolina comum 

R$ 7,19. Data de assinatura: 12/04/2022, ANTONIO SÉRGIO CHERUBIM CPF: 608.743.849-15 e 

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, CPF/MF n.º 052.206.749-27. 

 

 
 

PROCESSO LICITATÓRIO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 013/2019 

TERCEIRO ADITIVO DO CONTRATO 050/2019 

 

Extrato de primeiro aditivo do Contrato celebrado entre o Município de Ribeirão do Pinhal, CNPJ n.º 

76.968.064/0001-42 e a empresa GRIFON BRASIL ASSESSORIA LTDA EPP CNPJ nº. 21.129.497/0001-12. 

Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de recortes de notícias, publicações nos diários 

oficiais de justiça e similares, conforme solicitação do Departamento Jurídico. Vigência 12 meses. LOTE 01 R$ 

1.348,68. Data de assinatura: 13/04/2022, Beatriz Campos Rocha - CPF: 415.784.438-65 e DARTAGNAN 
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CALIXTO FRAIZ, CPF/MF n.º 171.895.279-15. 

 

 
 

PROCESSO LICITATÓRIO - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2020 

EXTRATO TERCEIRO ADITIVO CONTRATO N.º 022/2020 

 

Extrato de aditivo de CONTRATO celebrado entre o Município de Ribeirão do Pinhal, CNPJ n.º 

76.968.064/0001-42 e o senhor CIRO TADEU ALCÂNTARA, CPF n.º 104.496.049-34. Objeto: Locação de 

imóvel para instalação da Secretaria de Assistência Social por um período de 12 (doze) meses. Valor mensal 

reajustado: R$ 1.661,43. Data de assinatura: 13/04/2022, CIRO TADEU ALCÂNTARA e DARTAGNAN 

CALIXTO FRAIZ, CPF/MF n.º 171.895.279-15. 

 

 
 

QUARTO ADITIVO ATA REGISTRO DE PREÇOS 040/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO PRESENCIAL Nº007/2021 

 

Extrato de Aditivo Ata Registro de Preços celebrado entre o Município de Ribeirão do Pinhal, CNPJ n.º 

76.968.064/0001-42 e a empresa L. AMARO DE OLIVEIRA, CNPJ nº. 27.153.491/0001-67. Objeto: registro 

de preços para possível aquisição de gêneros alimentícios para compor o cardápio da Merenda Escolar para as 

Escolas Municipais, Centros de Educação Infantil, APAE, Centro de Educação Infantil Cantinho da Amizade e 

Escola de Tempo Integral Padre Luiz Gonzaga de Sousa Vieira, a serem entregues parceladamente, conforme 

solicitação da Secretaria de Educação. Data de assinatura: 13/04/2022, LUCAS AMARO DE OLIVEIRA CPF: 

083.104.949-98 e DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, CPF/MF n.º 171.895.279-15. 

 

ITEM QTDE UNID DESCRIÇÃO MARCA UNIT TOTAL 

57 22000 Litro LEITE INTEGRAL Líder 4,42 97240,00 
 

 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBEIRÃO DO PINHAL 

 

RESOLUÇÃO Nº 05/2022 DE 13 DE ABRIL DE 2022, DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL- PR. 

 

Dispõe sobre aprovação da Programação Anual de Saúde (PAS), 

referente ano de 2.023. 
 

O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Ribeirão do Pinhal – PR, em reunião realizada via 

WhatsApp em 13 de abril de 2022, no uso das prerrogativas conferidas pela Lei Federal nº 8.080, de 19/09/90, 

Lei Federal nº 8.142, de 28/12/90, e pela Lei Municipal nº 1.822/17; 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Aprovar a Programação Anual de Saúde (PAS), referente ano de 2.023. 
 

Donizete da Silva 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde  
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Homologo a Resolução do Conselho Municipal de Saúde de Ribeirão do Pinhal de nº 05/2022 de 13 de Abril de 

2022, nos termos do parágrafo 2º do artigo 1º da Lei Federal nº 8.142 de 28/12/1990. 

 

Nadir Sara Melo Fraga Cunha 

Secretária Municipal Da Saúde 
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